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VETO TOTAL AO Projeto de lei nº 715, de 2008
Mensagem nº 033/2011, do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 8 de junho de 2011
Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 715, de 2008, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 29.390.


De origem parlamentar, a propositura objetiva proibir a inclusão do nome do consumidor em cadastros ou banco de dados de serviços de proteção ao crédito ou congêneres, por quaisquer informações de inadimplemento, quando se tratar de dívida oriunda da prestação de serviços públicos essenciais, com extensão dessa proibição aos serviços prestados mediante concessão e aos tributos de qualquer natureza.

Prescreve, ainda, que se entende por serviços públicos essenciais aqueles destinados à manutenção das necessidades básicas e inadiáveis da comunidade, tais como: tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis; assistência médica e hospitalar; distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos; funerários; transporte coletivo; captação e tratamento de esgoto e lixo; telecomunicações; processamento de dados ligados a serviços essenciais; compensação bancária e educação. 


Em que pesem os louváveis desígnios do Legislador, vejo-me compelido a negar assentimento à proposição, por força de sua manifesta inconstitucionalidade.


Com efeito, vários aspectos maculam o projeto, essencialmente na parte em que, a pretexto de proteger o consumidor, interfere, indevidamente, na sua relação com os diferentes entes políticos que detêm a titularidade para a prestação do serviço público, diretamente ou mediante regime de concessão.

Ressalte-se, ainda, que os serviços públicos de responsabilidade da União, como a produção e distribuição de energia elétrica e telecomunicações, não podem sofrer a ingerência de norma estadual, sob pena de violação ao disposto no artigo 21, incisos XI e XII, “b”, c.c. o artigo 175, ambos da Constituição Federal. Idêntica situação ocorre com os serviços públicos de competência dos Municípios, como é o caso dos serviços funerários, de transporte coletivo, de captação e tratamento de lixo (artigo 30, incisos I e V da CF). 


A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido da impossibilidade de o Estado-membro editar lei que regule especificidades de serviço público de titularidade da União Federal (ADI nº 3.729, Relator Ministro Gilmar Mendes) ou dos Municípios (ADI nº 3.661, Relatora Ministra Cármen Lúcia).


De outra parte, ao proibir a inclusão, em cadastro ou banco de dados, do nome do consumidor com dívidas provenientes de débitos tributário de qualquer natureza, desconsidera a propositura que a competência para executar dívidas fiscais e implementar meios hábeis com vistas à sua quitação é atribuição própria da União, dos Estados e dos Municípios, conforme determina a Constituição da República, que assegura a esses entes políticos a prerrogativa de instituírem seus respectivos tributos. 

A propósito do assunto, registre-se que, no exercício dessa atribuição, foram editadas, na esfera federal, a Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, que regula o Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin), e, na esfera estadual, a Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008, que criou o Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de órgãos e entidades estaduais - CADIN ESTADUAL, instrumentos que se constituem em importantes mecanismos para alcançar a satisfação de obrigação pecuniária vencida e não paga, incluídos os tributos. 

Resta claro, assim, que sobre a propositura recai irremissível vício de inconstitucionalidade, por ruptura ao equilíbrio federativo, com infringência ao artigo 18 da Constituição Federal.


Expostas, assim, as razões que me induzem a vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 715, de 2008, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

